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Santo Antônio clo Lesfê
NO MUNICIPAL
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ADM. 2017 / 2020

GOVE
Vivendo um

PROCESSO ADMINISI'RATIVO N" 042/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MLTNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

,. Considerando a necessidade de Abertura de Processo

-Admini.trotivrr il.' .lispensa de lieitaçãr-r para â Contratâção de Pessoa Jurídica ou Física para a
prestâção de sen,içn de I'rete por quilometro rodado em caminhão três quartos, visando atender as
necessidades da Secretaria de Obras, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l4 de abril de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
de 0l/012017Poíaria n'
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PoItTAIUA N". 005/2017.
DE: 0l DE.IANEIRO DE 2017.

i\.II(;I.IEI- .IOSE BRUNETTA,
l)ieleito Municipal cle Santo Antonio do
l-!-ste. Estado de Mato Grosso, no uso
de su as atribr-riçôes legais.

Iil,SOL\ l._r

O .\rtigo I" - NO\.ilrlA o Sr''. EDEMAR MENEGASSI,
par-a ri'spontlcr pL-l() cargo dc SI.CI{t:1,,\RlO Dlr VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS

! PUBt [['t)S ilcsta Pr'.'itiLula. c()nti)inrc o ,\ncxô II ch l.ei lVlLrnicipal n" 053/2001 de 28 de
clezenthrr l0l.) I e suas allelaçt-,e's.

Artigo 2" - I)cte:'rrinal a Secretaria Municipal de
Adrninistraçlio c Plline!aurentr) LluL- lolnc- as proviclôrrcias necessár'ias para a execução desta
po rlalirr.

.-\rrigti -J" - l:strr Í)or-talili cntra L.lÍt vigor na data de sua
ptrblirrtr,l-to.

Àrtigo {" - I{evoqaru - se as disposições em contrário.
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PREFÉITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ATTONIO OO LESÍE
PORTARIA Nô.005i2017.

DEr 01 OE JANEIRo DE 2017.

túlGuEL JOSE BRUIIETTÀ Prefeilo Municipalde Sânto Antonio do Ler-
te. Eslado de Mato Gío§§o, no uso de suas alíibui9óes legâis.

RESOLVE;

Artigo 'lo - NOMEIA o Sí". EOE,íAF tt ENEGAS3!, para íespondeÍ pelo

caÍgo de sECRETÁR|O OE VIAÇÁO. OARAS E SERVrÇOS PÜBLICOS

desla Preíeilurs c.nforme o Anexo ll da Lei Municapal no 053/2001 de 28

de dezembÍo 2001 e suas alteraçóes.

Aíigo f - Deteínrina. a Secretana Municipal de Admlnislração e PIâne.iB-

mento que lome a§ providéncias necessârias pâra â e)Gcução desla poÊ

târie-

-AÍtlqo 30 - Esró PlíJ, a en:ír enr veoÍ nn ürlü dc sLa plu 'caçàc

Jigo a' . F....go',, - se á! d,spos,çoes .i:r .c'r:lÍe"J.

Registagdg na Secretana de Adm:nislração e Planeiamenlo e Públicada
poÍ afiraÉo em local de coslume. coníormc na legislaçào em úgoÍ

RONALOO MARIINS DE AMORIM

SECRETÂRiO DÊ ADMINISTRÂÇÀO E PLANEJAMENTO

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SÊ.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JÂNEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada ne secíelarie de Adm,nistraçâo e Planeiamenb e Publicada
po. afixaçào em localde cpstume. conÍorme na legislação em vigor.

RÔNÂLDO MÀRÍINS DE ÂMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRÂçÁO E PLANEJAMENTO

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO MUNICIPAL

RegislÍada na Secíelana de Adminislraçáo e Plsnêjâhento o Publicad8
por âÍxâçâo em locâlde coslume, coníorme na legislaçào em ügoí.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SÊCREÍÁRIO OE ADMINISTRÂÇÀÔ E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARIA No.043/2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A} ALES§AN.
DRÁ LEONIA OIOGO LIRÁ DESTA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE gRUNETTA, PreÍeilo Municipálde Sânto Antônio do Les-
te. Estado de lúalo Grosso, no uso de suas elribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍL 10 - ConÉder Íénas a (o) servidoí (a) ALÉSSANDRÂ LEONIA OIo.
GO LIRA, em 02i01/2017 a 3l/01/2017. com peíiodo aquisilivo de 14/02
2014 a l 3/02/201 5. com íelorno as suâs atividades em 0l de íevereiro de

2017

I Paíàgrafo Unico - O (A) seÍvidoÍ (a) acima citado (a) receberá o adicional

de ÍÉÍiâs previslo em Lei.

Art. 2' - Delerminaí aos ôrgão§ competentes que tome as pÍoüdências
necessáÍaas para a execução desta ponana.

Art 30 - Esla Portaria entÍa em vigoÍ na dala de sus publicaÉo. aevogando
âs disposiçôes em clntràrio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNÊTTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regstr?da na SecÍetaria de Adminisü'ação e Planejamenlo e Publicada
poí aíixação em local de @slume, caníorne na legislâçào em vigoa.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAÇÂO E PLANEJAiIIENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTÂ N..029'2017

DEI 02 DE JANEIRO DE 20,I7

CONCEDE FERIAS REMUNÉRADAS A (O) SERVIOOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeilo Muniopal de Santo Antônio do Les-
te. Estado c,e Mato GÍosso, no uso de suas alÍibuiÉos bgaB.

RESOLVE;

Art 1'- Coôceder íérias â (o) servidor (a) VALQUIRIA RAÍrlOS SOARES,
em 02./01/2017 a 3't/01/2017. clm peíiodo equishivo de 1í022015 . 14,
022016. com relorno as suas aüvidades em 01 de íeveíeiro de 2017.

Peíág.ato Únlco- O (A) seNidor (a) acima cilado (a) íeceberá o adldonal
de Íérias previslo em Lei.

Aê 20 - Determinâí aos órgáos compelentes que tome as providênoâs
necessárias para a execuçáo de§tiâ portâÍia.

An. 3o - Eslâ Po(âfla entra em vrgoí nâ dala de sua publicaçáo, revogando
as disposiçóes em contrário.

REGISTRA.SE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍÂRIA N.,030i2017

DE:02 OE JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FÉRNS REiíiUNERÁDAS A (O) SERVIOOR iA) ELÉNITA VI.

-AL 
DE ALMEIDA OESTA PREFEITURA MUNIcIPALf

-fíIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíêrlo Murnc'pal de Samo Artónro do Les-

te. Eslado de Í\,tato Grosso, no uso de suás âtribuiçÔe§ legab.

\-, nesolve;

AÍt. l'- ConcedeÍ íéÍias a (o) sêívlror (a) ELENIÍÂ VIOAL DE ALMEIOÀ
en 02n112017 a 31101/2017, ç!m periodo aqujsitivo de 17103/20'15 a 16/
0312016, com reloíno es suas alividades em 01 de íevereiro de 2017.

Pa.ágrâÍo ünlco -O (A) seNidoí (a) acimâ crtado (a) íecebeá o âdicional

dê íênas preÍslo em Lei.

Âú 20 - Oeleínnnaí aos órgàos competenles que loÍnc as pÍovidênciâs
necessáíias paaô a execuçào desta portaíia.

AÍL 30. Ésta PodaÍia entm êm vigoí na data de suã publicação. rêvogando
ãs disposiÇôes em clnlrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§É

CUMPFÁ.SE,

GASINEÍE OO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

diaÍioínunropal.or§/myamm . wwví.amm.org.br 255 Assinado Digitalmenre
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DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

\-' 
Objctivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade

financeira par-a a Oontrataçâo tlc Pessoa.Iurídica ou Física para a prestação de serviço de frete por
quilometro rodado em caminhão três quartos, r,isando atender as necessidades da Secretaria de
Obras. contbnne solicitação e lern.lo de reÍêrência em anexo. informo que existe rubrica orçaÍnentaria e

encaminho a esta Secretaria para que etêtue os trâmites necessários.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de abril de 2020.

DAVTI) I.II,O CORREIA DA SILVA
sticRE tÂRIo MUNlclpAL DE ECoNoMtA E FINANÇAS

r$RTARIA N" 400/20 19 DE 03/092017
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ADM.20t7 /2020

POR',IARTA N". 400/2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

NTIGUEL JOSE BRI,]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, oo uso
de suas atribuições legais.

1

IA DAVID PAULO
E ECONOMIAE
53/2001de 28 de

Municipal de
a execução desta

CORREI.{ DA 5IL\I . para r
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administraçâo e Pl
ponaria.

publicaçào

E\,t:

o tome

{.
A \'lgor na data de sua
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e o Anexo II da

Registrada na secretaria de stração e
local de costume. conforme na legislação

licada por afixação em

\-4,r, ORI}I
N'I' E

e- :p a@ toniodoleste.mr.gov.br I

RuaA-No367 - lardim Sanra tnês - Fone. í66) 34gg- lOSO - CEp: 78.628_000 _ Santo Antônio do !-este/MT
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Prirna\€ía, 959 - Jardim Bem ytver

o4217§2twj-g Exercicio

Emissào

NN
MtMfúm Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 554
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 1 5.452. 501 1. 2062.00003. 3.90.36.00
ourRos sERVIços DE TERCETROS - PESSOA FÍSICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 101.334,20

o
Izaid

c 007

Atenciosamente,

Coord

c :378.266 1-20

..tta.J.A.L \
Fts rr? /
nua Ê=.r_--à<_
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PROCESSO ADMINISTT{ATIVO N' 042/2020

DA: SECRETAR]A MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL EM
EXERCIUO

,XCELENI'ISSIMO SR. PREFEITO

SolieitLr liuturizuçiro de Yo::a l:xcclência. pdra que o Departamento Responsável promova o
procedimcuto udministrativo de I)ispensa de I-icitaçào para a Contratação de Pessoa Juridica ou
Física para â prestação de sen'iço de frete por quilometro rodado em caminhão três quartos,
visando atender as necessidades da Secretaria de Obras, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 14 de abril de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçào Obras

e Serviços Públicos
7 de 0l/01./2017
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ADM. 2017 / 20207
TERMO DE REFERENCIA

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 O serviço é necessário devido a demanda a qual a secretaria imprime no desenvolver
de suas atividades, e não contando com caminhão deste porte, surge assim a necessidade
de contratação para prestação deste serviço

2.2. Dentre as atividades que esta secretaria desempenha, envolve transporte de
maquinário e ferramentas para realizaçáo dos serviços, se fazendo assim imperativo a
contrataÇão, pois são várias suas aplicações e uso no dia a dia.

3. ESPEcTFTcAçoes rÉcutcas:

1136
215011-5 Contratação de Pessoa Jurídica ou Física

para a prestação de serviço de frete por
quilometro rodado em caminhão três quartos,
visando atender as necessldades da
Secretaria de Obras

4. DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

4.1 A contratada se compromete a cumprir com todos os quesitos do presente Termo de
Referência, executando os serviços em total consonância com as exigências, observará
também todas as normas e leis vigentes no que implica a prestação destes serviços,
presando pelos princípios legais, morais e éticos.

5. PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva realização dos
serviços em seu todo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo
Setor responsável;

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
prestados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fisca is/fatu ras, estas serão
devolvidas, para as necessárias correçÕes, com as informaçôes que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/fatu ras;

QTDCOD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRI o

3000
KM

l \ IPAL

1. DO OBJETO:

1 .1 Contratação de Pessoa Jurídica ou Física para a prestaÉo de serviço de frete por
quilometro rodado em caminhão três quartos, visando atender as necessidades da
Secretaria de Obras.

1

I

ITENS
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5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos serviços;

5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

5.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada,

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo
kibutária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.1 - Da contratada

6.1.1. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da
Fiscalização, anormalidade venÍicada, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providências de regularização necessárias;
6.í.2. Responder pelos serviços que executar, na forma da Lei;
6.1.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado;
6.1.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas durante a execução do serviço;
6.1.5. Responder legal e financeiramente por todas as obrigaçÕes e compromissos
contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que
sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem
mesmo sob o fundamento de solidariedade,
6.1.6. As despesas decorrentes de impeíeiçáo do veículo, problemas mecânicos,
combustiveis. mal funcionamento ou qualquer motivo que impeça o funcionamento do
mesmo ficará por conta da contratada.

JOVERNO MUNICIPAL

^DM. 
2017 / 2020

6. DAS OBRIGAÇÔES
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6.2 - Da contratante

-,.),!RNO MUNICIPAL
Vivendo um tempo, construindo uma irova história

ADi^ 2017 / 2020

6.2.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:
a) notificar o CONTRATADO de qualquer irregularidade encontrada na prestaçáo dos
serviços;
b) efetuar o pagamento devido, nas condiçÕes estabelecidas;
c) fiscalizar o objeto contratado;
d) disponibilizar informações necessárias à execução do serviço.
e) Caberá à Prefeitura receber os serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condiçÕes aqui estabelecidas,
f) O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitaçáo;
g) O objeto contratado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pelas
Secretarias;
h) Ficará a prefeitura responsável pelas despesas de transporte e de pessoal o translado
para retirar e devolver ao locador o objeto locado

7. DOÍAçÂO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correráo à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos
Ficha 554
Manutençáo da Secretaria
09.15.452.501í.2062.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

8. DISPOSTÇÔES GERATS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas
vigentes, por entender que que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 14 de abril de 20í9.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de 01 de janeiíode 20'17
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Solicitação do ilatoriais / Serviços

RêquisiÇão Rêsponsávêl

00793/20 EDEMAR MENEGASSI
Oêscriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

14104t2020

Poder

órgáo

Setor Solicilante

Cêntro dê Custo

Placá

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

í8 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA OU FISICA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO OE FRETE POR QUILOMETRO RODAOO EM CAMINHÁO TRÊS OUARTOS, VISANOO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS ,

Itsm Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qtde Roc C. Custo
ObservaÉo

í OOt.O3O.888 2í5OIíó PRESÍAçÁO DE SERVIÇO DE FRETE COM CAMINHÁO í4 COM CARROCERIA EM MADEIRA. CARGA BAIXA, COM CAPA KM 3OOO 0 18
CIDADE DE 5 TONELADAS

Presidente Secretário Almoxarifado
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